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Requisitos mínimos para Fundos Próprios e Passivos Elegíveis  

 

A partir de 1 de janeiro de 2019 foi introduzido um requisito para a capacidade total de absorção de 

perdas (TLAC – Total Loss Absorbing Capacity em Inglês) como definido pelo Financial Stability Board. Na 

União Europeia, os requisitos de TLAC foram implementados via regulamento EU 2019/876 da União 

Europeia (nova regulamentação de requisitos de capital também conhecida por CRR II), que entrou em 

vigor em junho de 2019. Este regulamento inclui um novo enquadramento para os requisitos mínimos 

para fundos próprios e passivos elegíveis (MREL – Minimum Requirements for Eligible Liabilities em 

Inglês). 

De acordo com o artigo 92a do regulamento EU 2019/876, este requisito é aplicável a todas as 

instituições consideradas Sistémicas Globais (G-SII) ou que façam parte de um Grupo que seja 

considerado G-SII. Dado que o capital da Santander Totta SGPS é maioritariamente detido pelo Banco 

Santander SA, e que este último é considerado uma instituição G-SII, este requisito é igualmente 

aplicável à Santander Totta SGPS. 

O requisito aplicável à Santander Totta SGPS é, à data de referência: 

 21% dos Ativos Ponderados pelo Risco 

 6.75% do nível de Alavancagem (LREM – Leverage Ratio Exposure Measure em Inglês) 
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Principais métricas (KM2) 

 

 

Hierarquia de Credores (TLAC3) 
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Composição do TLAC (TLAC1) 
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Principais características dos instrumentos de fundos próprios Hierarquia de Credores (TLAC2) 

 


